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ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO N° 002/2014 - TIPO PRESENCIAL 

 

LINHA 20 

 ALMAS II 

TURNO 
No.  DE 

ALUNOS 
KM /DIA VEÍCULO 

Matutino 08 93km 864m Capacidade mínima para 08 lugares 

DESCRIÇÃO DA LINHA: 
 

 

Sai de Carmo do Paranaíba (SEMEC) para as Fazendas Vovó Teobalda, Cuca, José Antônio, Boa 

Vista do Sr. Rubens da Divema e Sr. Belchior, recolhe alunos destinando-os às escolas da sede do 

Município. O retorno é feito após as aulas. 

 

LINHA 27 

SOSSEGO / QUINTINOS 

TURNO 
No.  DE 

ALUNOS 
KM /DIA VEÍCULO 

Vespertino 40 38km 066m Capacidade mínima para 42 lugares 

DESCRIÇÃO DA LINHA: 

 

Sai de Sossego, primeiro transbordo com 28 alunos, vai até a fazenda do Sr. Lúcio, recolhendo 

alunos seguindo até a Granja do Lúcio, onde é feito o segundo transbordo. Segue para a Fazenda do 

Sr. Élcio Paranaense recolhendo o restante dos alunos seguindo para Quintinos deixando os alunos 

nas escolas de Quintinos. O retorno é feito após as aulas. 

LINHA 39 

 ADJACÊNCIAS DE BRASILINHA / MALHADA / FULDAS / FELICIDADE 

TURNO 
No.  DE 

ALUNOS 
KM /DIA VEÍCULO 

Vespertino 14 58km 593m Capacidade mínima para 16 lugares 

DESCRIÇÃO DA LINHA: 

Saída da Fazenda do Vandinho, passando pelas fazendas dos Srs. Edmar, Dalmir, fazendo 

transbordo. Sai da comunidade de Brasilinha, buscando alunos na Fazenda do Vandinho, fazenda do 

João da Olinda, do Sr. Iraci, do Edmar, Dalmir, e Oswaldo, deixando os alunos para o ônibus 
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(Dário). O retorno é feito após as aulas. 

 

 

1. Em todas as linhas já está incluída a quilometragem do retorno ao ponto inicial; 

 

2. O percurso será feito em todos os dias letivos, de acordo com o calendário escolar ou através 

de determinações da SEMEC; 

 

3. O retorno será feito após o término das aulas. 

 

 

Carmo do Paranaíba, 21 de janeiro de 2014. 

 

 

Marcos Aurélio Costa Lagares 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Marília Márcia Alves 

Pregoeira Oficial 

Município de Carmo do Paranaíba 

 


